
Agência Brasileira de Inteligência
Direção-Geral

Secretaria de Planejamento e Gestão
Departamento de Administração e Logís�ca

Coordenação-Geral de Administração
Coordenação de Licitações e Contratos

Divisão de Compras e Licitações

ENCAMINHAMENTO DE MINUTA

ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º ........./2022

A Agência Brasileira de Inteligência, com sede no Setor Policial Sul, Área 05, Quadra 01, CEP: 70.610-905, na cidade de
Brasília/DF,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  01.175.497/0001-41,  neste  ato  representada  pela  Senhora  FÁTIMA
APARECIDA FRANÇA QUEIROZ,  Diretora do Departamento de Administração e Logís�ca, nomeada pela Portaria nº
2.281, de 12 de dezembro de 2016, da Casa Civil da Presidência da República, publicada no DOU de 13 de dezembro
de 2016 e pela Portaria n° 53/DG/ABIN/GSI/PR, de 04 de fevereiro de 2021, portadora da matrícula funcional nº
909396, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS  nº  ......./2022,  publicada  no  ......  de  ...../...../20....,  processo  administra�vo  n.º  00091.004646/2022-16,
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s)  alcançada(s)  e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s),  atendendo as condições previstas no edital,  sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição com instalação de
forro de fibra mineral, divisórias de saque frontal, portas, persianas ver�cais com blackout, luminárias do �po
painel LED e piso vinílico, especificados no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão SRP nº
55/2022,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quan�dade,  fornecedor(es)  e  as  demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Órgão Gerenciador: Departamento de Administração da ABIN/GSI/PR - DF / UASG: 110120

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO
CATMAT/CATSER

UNIDADE
DE
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REQUISIÇÃO
TOTAL
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1

Fornecimento  com
instalação  de  forro
composto  por  placas  de
fibra  mineral,  espessura
mínima  de  15mm,
modelado a úmido, livre de
formaldeído,  resistente  a
fungos/mofos  e  bactérias,
com  acabamento  de
super�cie  em  pintura
acrílica  de  ação
bacteriostá�ca,  modulação:
625  x  625mm,  borda
microlook.  Coeficiente  de
atenuação  acús�ca  CAC
mínimo de 30Db, Absorção
sonora  NRC,  mínimo  de
0,55,  coeficiente  térmico
mínimo  de  0,052w/m°C,
Absorção  sonora  SRA
mínimo 0,60, resistência ao
fogo  classe  A,  refletância
luminosa  mínima  de  0,86,
resistência  à  umidade
RH90.  Estrutura  de  perfil
em  aço  galvanizado  em
formato  T,  com  pintura
eletrostá�ca na cor branca.
O  produto  deverá  chegar
lacrado,  na  embalagem
original  do  fabricante,  na
qual  conste  todas  as  suas
informações.

18180 m2 320 3.200

2

Fornecimento  com
instalação  de  divisória
modulada de saque frontal
com painel cego até o teto
ou  com  bandeira  cega  até
altura  do  teto,  removível,
totalmente  reu�lizável,
espessura  final  mínima  de
80  mm,  modulação  entre
900  mm  e  1210  mm,
confeccionadas  em  chapas
de  fibra  de  madeira  de
média  densidade  (MDF)
com  mínimo  15  mm  de
espessura,  isolamento
acús�co  com  lã  de  rocha
com densidade não inferior
a  32  kg/m³,  padrão
madeirado  na  cor  maple
bilbao  ou  equivalente  (ou

15814 m2 80 800
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eventualmente  outra  a  ser
definida pela fiscalização no
momento  da  solicitação).
Composta por estrutura em
perfis  de  alumínio
extrudado,  cor  preto  ou
similar,  que  permite  a
passagem  de  cabeamento
de  rede  elétrica,  lógica  e
telefônica  por  toda  sua
extensão. Placas individuais
com  saque  frontal,
totalmente  reu�lizáveis,
que  proporcionam  perfeito
alinhamento  e  fácil  acesso
ao interior da divisória para
eventual  manutenção.
Rodapé  (eletrocalha)  em
alumínio  com  mínimo  de
100  mm  de  altura,
removível  para  acesso  às
canaletas  de  passagem  de
cabos  por  ambas  as  faces
(saque  frontal).  Apresentar
cer�ficado  de
conformidade  com  as
normas  técnicas  da  ABNT,
especialmente  com  a  NBR
15.141/2008.  O  produto
deverá  chegar  lacrado,  na
embalagem  original  do
fabricante,  na  qual  conste
todas as  suas informações.
Tendo em vista a u�lização
de  painéis  de  MDF  e
laminado  melamínico,  a
Contratada  deverá
apresentar  cer�ficação  de
manejo  florestal  tais  como
FSC®  (Forest
StewardshipCouncil)  e/ou
CERFLOR  (Programa
Brasileiro  de  Cer�ficação
Florestal)  ou  cer�ficações
equivalentes.

03

Fornecimento  com
instalação  de  módulo  de
porta  cega  simples  com
mínimo de 800 x 2700 x 38
mm, no mesmo padrão das
divisórias do item 02 acima,
portas  requadradas  em
fibra de madeira de média
densidade  (MDF)

15814 unidade 10 50
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contraplacadas  em  ambas
as faces em chapa de fibra
de  madeira  de  média
densidade,  com  6  mm  de
espessura,  encabeçamento
em fita de PVC com 1 mm
de espessura na mesma cor
do  laminado,  com  miolo
semi-acús�co  em  lã  de
rocha  com  densidade
mínima  de  32  kg/m³.
Incluindo  todas  as
ferragens,  padrão
madeirado  na  cor  maple
bilbao  ou  equivalente  (ou
eventualmente  outra  a  ser
definida pela fiscalização no
momento  da  solicitação).
Fechadura  marca  LaFonte,
similar  ou  equivalente
técnica  e  dobradiças
comuns  marca  LaFonte,
similar  ou  equivalente
técnica.  Espessura  final
mínima da porta de 38 mm.
O  produto  deverá  chegar
lacrado,  na  embalagem
original  do  fabricante,  na
qual  conste  todas  as  suas
informações.  Tendo  em
vista a u�lização de painéis
de  MDF  e  laminado
melamínico,  a  Contratada
deverá  apresentar
cer�ficação  de  manejo
florestal  tais  como  FSC®
(Forest StewardshipCouncil)
e/ou  CERFLOR  (Programa
Brasileiro  de  Cer�ficação
Florestal)  ou  cer�ficações
equivalentes.

04

Fornecimento  com
instalação  de  persiana
ver�cal,  nova,  de  1º  uso,
cons�tuída  em  tecido  liso
de juta/poliéster/linho com
blackout  an�chamas  e
an�mofo,  na  cor  creme
(beige),  com  lâminas
giratórias  e  retráteis  de
aproximadamente  89  mm
de  largura,  sobreposição
mínima  das  lâminas  de  12
mm,  altura  e  largura

25321 m2 60 600
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variáveis conforme local de
instalação, comandadas por
corrente  de  aço  inox  e
cordões de polipropileno de
alta  resistência,  que
possibilitem  a  rotação  de
180° e recolhimento para os
lados  (unilateral  ou
bilateral, conforme o caso),
trilho  em  alumínio
anodizado na cor natural e
corrente  de  base  pvc,
carrinhos  transportadores
em polipropileno, pinos em
silicone,  com  fornecimento
de  todos  e  quaisquer
materiais  e  acessórios
necessários  à  correta
instalação  das  persianas  e
bandô/galeria  reves�da
com  o  mesmo  tecido  da
persiana,  incluindo  a
necessidade  de  realizar
recortes  em virtude  de  ar-
condicionado  e  demais
interferências  existentes
nos  locais  de  instalação.  O
produto  deverá  chegar
lacrado,  na  embalagem
original  do  fabricante,  na
qual  conste  todas  as  suas
informações.

05

Fornecimento  com
instalação de luminárias do
�po painel LED, �po plafon
de  embu�r,  quadrada,
dimensão  compa�vel  com
forro  de  modulação
625x625  mm,  espessura
máxima  de  35  mm,
potência  mínima  de  40W,
temperatura de cor mínima
de  5000k  (branco  frio),
fluxo  luminoso  mínimo  de
3600  lúmens,  bivolt
(110/220V),  50/60Hz,
ângulo de feixe mínimo de
120°,  fator  de  potência  ≥
0,5, vida ú�l mínima 25.000
horas,  bordas  brancas  em
alumínio, incluindo todos os
seus  acessórios  e
elementos  de  fixação,
inclusive  plugue  macho.

472754 unidade 32 320
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Selo  ENCE  (E�queta
Nacional de Conservação de
Energia)  com  o  logo  da
INMETRO e da OCP com o
número  do  registro,
informação da potência (w),
fluxo  luminoso  (lm)  e
eficiência luminosa (lm/W).
O  produto  deverá  chegar
lacrado,  na  embalagem
original  do  fabricante,  na
qual  conste  todas  as  suas
informações.

06

Fornecimento  com
instalação  de  piso  vinílico
com 3,2 mm de espessura,
em placas  de  30  x  30  cm,
produto homogêneo e com
desenho  passante,  peso
médio  de  6,98  kg/m²,
resistente  a  agentes
químicos  (NBR  7374),
propagação  superficial  de
chama classe A (NBR 9442),
estabilidade da cor ≥ 4 (NBR
7374), resis�vidade elétrica
superficial  1,65  x  1013  Ώ
(ASTM D 257), classificação
de uso 42 (EN 685), na cor
Âmbar  A  691,  padrão  das
edificações,  ou
eventualmente  outra  a  ser
definida pela fiscalização no
momento  da  solicitação,
incluindo  a  necessidade
eventual  de  remoção  de
placas  existentes  e
regularização/recomposição
do  contrapiso.  O  produto
deverá  chegar  lacrado,  na
embalagem  original  do
fabricante,  na  qual  conste
todas as suas informações.

5312 m2 200 2000

TOTAL

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃOS GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Agência Brasileira de Inteligência /ABIN.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Par�cipantes Unidade Quan�dade
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02 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL - UASG 160186 m2 1000

03 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL - UASG 160186 m2 80

04 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE BRASÍLIA - UASG 160088 m2 200

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a par�r da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos
preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,  cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  pra�cado  no  mercado  por  mo�vo
superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos  preços  aos
valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  re�rar  a  nota  de  empenho ou instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
pra�cados no mercado; ou

6.7.4. sofrer  sanção  administra�va  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato
administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual
caberá  ao  respec�vo  órgão  par�cipante  a  aplicação  da  penalidade  (art.  6º,  Parágrafo  único,  do  Decreto  nº
7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos
itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos
definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Brasília-DF, ____ de _________ de 2022.

_____________________________________

FÁTIMA APARECIDA FRANÇA QUEIROZ

Diretora do Departamento de Administração e Logís�ca
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_________________________________

Nome

Cargo/Função

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Documento assinado eletronicamente
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